
  

DECLARAÇÃO  

  

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

  

Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências edilícias do PREGÃO ELETRÔNICO 

90057/2025 do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS  

  

Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos/serviços licitados, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 90057/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e que 

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos.  

  

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no PREGÃO 

ELETRÔNICO 90057/2025 do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO 

SUL-RS, comprometendo-se a declarar ocorrências supervenientes.  

  

Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

  

Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

  

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.  

  

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

  

Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

  



  

Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores.  

Declara, para os devidos fins que não possui no quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela dispensa de licitação.  

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.  

Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. KAIQUE RENATO 

MARCONDES, portador(a) do RG nº 125190723 e CPF nº 102.467.339-18, cuja função/cargo é 

PROPRIETÁRIO e responsável pela assinatura do contrato.  

  

Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal n 12.846/2013 

e seus regulamentos, comprometendo-se que, para a execução deste contrato, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento, que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma  

  

Declara, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja 

encaminhado para o e-mail: kaiquemarcondes95@gmail.com – Telefone: (42) 99873-0848. Caso 

altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos.  

  

Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  

.  

Declara que está ciente do local onde será o evento e da execução do serviço.  

  

Declara que não mantém, em seu quadro societário, nem possui entre seus sócios, diretores, 

gerentes ou empregados, pessoas que tenham relação de parentesco, até o terceiro grau, com 

agente público que atue direta ou indiretamente na presente licitação ou que exerça função de 

autoridade nomeante, chefia ou assessoramento na Administração Pública relacionada ao certame.  



  

  

  

Está ciente das disposições contidas na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, bem 

como das vedações à prática de nepotismo, inclusive cruzado, e compromete-se a comunicar 

qualquer alteração superveniente que possa caracterizar situação de nepotismo.  

  

Declara ser verdadeira a presente declaração, sujeitando-se às penalidades legais previstas no caso 

de declaração falsa.  

  

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a 

falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como 

na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:  

  

  

  

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 

1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se 

o documento é particular.  

  

DECLARAÇÃO EPP   

  

A empresa K R MARCONDES DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ nº  

44.728.295/0001-92, por intermédio de seu representante legal, o Sr. KAIQUE RENATO 

MARCONDES, portador da Cédula de Identidade nº 125190723 – SESP/PR e CPF nº  

102.467.339-18, DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Empresa de Pequeno Porte  

(EPP), nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que não está  

incluída em nenhuma das hipóteses de exclusão do regime previstas no §4º do mesmo artigo .  

  

Declara, ainda, que a empresa cumpre todos os requisitos legais para usufruir dos benefícios 

previstos na referida legislação, especialmente no que se refere à participação em licitações 

públicas, conforme disposto nos artigos 42 a 49 da referida lei.  

RIO AZUL PR, 16 de outubro de 2025.  
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